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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 410, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,SANTO
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Ofício nº
38/2023 - CAI-CGAC (23151.003312/2023-41) e no e-mail da Coordenadoria Geral de
Assistência à Comunidade – CGAC, recebido em 22.09.2023,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da seleção, referente ao Edital nº 05.2023, para
o acesso aos Programas Específicos de Atenção Primária: Auxílio Alimentação, Auxílio
Transporte, Auxílio Moradia, Auxílio Internet e Auxílio Material Didático e Uniforme,
destinados aos alunos do campus Cachoeiro de Itapemirim deste Ifes,  conforme o Anexo I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua, nº 1.568, Localidade de Morro Grande, Cachoeiro de Itapemirim - ES 

(28) 3526-9038 

 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 410 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023   
 

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
EDITAL 05/2023 – Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Moradia, Auxílio Internet e 

Auxílio Material Didático e Uniforme 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
1) os estudantes deferidos precisam enviar seus dados bancários pelo formulário do link: 
https://forms.gle/bsugytymg84asdec7 até o dia 25/09/2023. 
 
2) A reunião de orientação para os alunos que foram deferidos nessa etapa é de participação 
obrigatória e acontecerá em no dia 27/08/2023, nos horários de 09:00 e 15:00, e dia 
28/09/2023, às 19:00h, na Sala 02 do Bloco 0 (zero), piso superior do Campus. O estudante 
deverá participar da reunião em algum desses horários. 
 
3) Os estudantes que ficaram como SUPLENTES poderão ser chamados caso haja 
disponibilização de recurso financeiro, além do que está previsto, uma vez que o orçamento 
atual está comprometido para o pagamento dos contemplados nas etapas anteriores até o final 
do ano letivo. Nessa 3ª etapa todos os alunos com “DOCUMENTAÇÃO COMPLETA” no resultado 
parcial e que, após análise dos recursos, foram classificados de acordo com a vulnerabilidade 
social, serão priorizados aos de maior grau até completar a capacidade orçamentária disponível. 

 

Nº 
Número de CPF 

do estudante 
Resultado Final 

1 ***.000.377-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

2 ***.002.416-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

3 ***.007.447-** 

DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 
Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o 
aux Transporte por inconsistência de dados. Informou possuir gratuidade de 
passagem no formulário de inscrição e não esclareceu esse fato no recurso. 

4 ***.012.457-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme 

5 ***.030.547-** 
SUPLENTE para o aux Internet. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte 

porque não interpôs recurso no prazo. 

https://forms.gle/bsUgytYMG84aSDec7
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6 ***.034.407-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não interpôs recurso 
no prazo. 

7 ***.035.227-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

8 ***.057.917-** SUPLENTE para o aux Alimentação. 

9 ***.063.237-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Transporte porque não interpões 

recurso no prazo. 

10 ***.073.457-** DEFERIDO para o aux Internet. 

11 ***.076.567.** 
Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio 

Transporte, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme, porque não 
atende o item 3 do Edital. 

12 ***.083.147-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

13 ***.104.617-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

14 ***.107.607-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e 

Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Transporte 
porque não apresentou o comprovante de residência. 

15 ***.112.207-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

16 ***.112.377.** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

17 ***.113.397-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

18 ***.114.807-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

19 ***.128.577-** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Transporte 

20 ***.136.507-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

21 ***.145.597-** 
SUPLENTE para o Auxílio Material Didático e Uniforme. Mantido 

INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não interpôs recurso no prazo. 

22 ***.149.737-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

23 ***.154.917-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia, Auxílio 

Material Didático e Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

24 ***.157.077-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Moradia, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque 
não interpôs recurso no prazo. 

25 ***.159.177-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet porque 

não interpôs recurso no prazo. 

26 ***.163.327-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Moradia 

27 ***.174.397-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por EDSON MACIEL PEIXOTO (Diretor-geral do Campus Cachoeiro de Itapemirim).
Chave de autenticidade do documento: 9ED085BB-136423A7-C3552B49-CEA32F15
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

28 ***.182.527-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não 
interpôs recurso no prazo. 

29 ***.182.667-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 
Auxílio Internet porque não faz parte do público alvo prioritário do Edital.  

30 ***.186.887-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

31 ***.193.117-** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

32 ***.195.777-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Transporte, Auxílio Material Didático e 

Uniforme 

33 ***.199.987-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

34 ***.202.797-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Transporte, Auxílio Material Didático e 

Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

35 ***.213.477-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet porque 

não interpôs recurso no prazo. 

36 ***.215.187-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

37 ***.217.417-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet. Mantido 

INDEFERIMENTO para o auxílio Transporte porque acessa o campus através de 
veículo próprio. 

38 ***.225.687-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

39 ***.227.377-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia porque 

não interpôs recurso no prazo. 

40 ***.227.947-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

41 ***.234.287-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

42 ***.235.317-** DEFERIDO para o Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

43 ***.235.757-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

44 ***.236.517-** SUPLENTE para o Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

45 ***.240.017-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

46 ***.241.847-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

47 ***.245.457-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não 
interpôs recurso no prazo. 

48 ***.267.797-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

49 ***.267.797-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

50 ***.272.857-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

porque não faz parte do público alvo prioritário do Edital, conforme item 3 do 
Edital.  

51 ***.276.557-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme 
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52 ***.293.517-** 

Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio 
Transporte, Auxílio Material Didático e Uniforme, por pendência de 

documentos. Como aluno é menor de 18 anos, no Anexo I e no Anexo III, era 
necessário que o pai ou a mãe do estudante assinassem como declarantes e que 

outra pessoa, também maior de 18 anos assinasse como testemunha. No 
entanto outra pessoa assinou esses anexos tanto como declarante quanto como 

testemunha. 

53 ***.300.377-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

54 ***.307.817-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

55 ***.310.467-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

56 ***.313.647-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

57 ***.319.327-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme. 

58 ***.320.307-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o aux Transporte porque acessa o 
campus através de veículo próprio. 

59 ***.320.637-** 

SUPLENTE após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 
Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o 

Auxílio Transporte porque o comprovante de residência apresentado está 
desatualizado. 

60 ***.320.917-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

61 ***.321.677-** DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

62 ***.334.257-** DEFERIDO para o auxílio Internet 

63 ***.336.317-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Transporte, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

64 ***.347.887-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

65 ***.348.487** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

66 ***.349.657-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

67 ***.366.817-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Moradia, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque 
não interpôs recurso no prazo. 

68 ***.367.167-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

porque não interpôs recurso no prazo. 

69 ***.369.387-** 

SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 
Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o 

Auxílio Transporte porque o contrato de transporte escolar não contém 
assinatura da Empresa nem do responsável pelo estudante. Mantido 

INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Moradia porque não atende o 
item 4 do Edital. 

70 ***.376.817-** DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Transporte 

71 ***.380.957-** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Transporte, Auxílio Internet 
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72 ***.381.237-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme. 

73 ***.404.147-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

74 ***.410.287-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 
Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após 

recurso, para o auxílio Moradia porque não atende o item 4 do Edital. 

75 ***.410.567-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

76 ***.413.707-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

77 ***.420.217-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

78 ***.420.717-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

79 ***.426.587-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

80 ***.438.407-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

81 ***.439.157-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet 

82 ***.441.007-** SUPLENTE para o aux Alimentação 

83 ***.450.997-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

84 ***.452.437-** 
SUPLENTE para o aux Alimentação e Aux Internet. Mantido INDEFERIMENTO 

para o Aux Transporte porque não interpôs recurso no prazo. 

85 ***.456.787-** SUPLENTE para o Auxílio Material Didático e Uniforme 

86 ***.460.537-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação e Auxílio Internet. Mantido 

INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Transporte porque utiliza veículo 
particular emprestado para acessar o campus. 

87 ***.463.107-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

88 ***.477.607-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

89 ***.481.917-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

90 ***.483.547-** DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

91 ***.484.397-** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

92 ***.486.177-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

93 ***.504.777-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

94 ***.509.577-** 

Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio 
Transporte, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme, porque Aluno 
é menor de 18 anos e assinou o Anexo I e o Anexo III apresentados no recurso. 

Não apresentou comprovante de residência. 



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por EDSON MACIEL PEIXOTO (Diretor-geral do Campus Cachoeiro de Itapemirim).
Chave de autenticidade do documento: 9ED085BB-136423A7-C3552B49-CEA32F15
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

95 ***.515.107-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO para o aux Internet porque não interpôs recurso no 
prazo. 

96 ***.525.037-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

97 ***.526.587-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme. 

98 ***.527.727-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

99 ***.528.627-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

100 ***.532.387-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

porque não interpôs recurso no prazo. 

101 ***.543.347-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

102 ***.547.237-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

103 ***.548.097-** DEFERIDO para o Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

104 ***.550.607-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet 

105 ***.567.697-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

106 ***.570.437-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Moradia, Auxílio Internet 

107 ***.572.007-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Moradia, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

108 ***.574.027-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

109 ***.580.217-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

110 ***.581.397-** 

DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e 
Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o Auxílio Transporte 

por pendência de documentos. Não apresentou o contrato firmado com a 
empresa de transporte escolar. 

111 ***.583.847-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

112 ***.584.177-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Moradia e para o aux 
Transporte porque não interpôs recurso no prazo. 

113 ***.589.307-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

114 ***.597.087-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

115 ***.600.567-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

116 ***.602.777-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Transporte, Auxílio Material Didático e 

Uniforme. Mantido o INDEFERIMENTO para o Auxílio Moradia porque não 
atende o item 4 do Edital. 

117 ***.605.547-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 
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118 ***.609.117-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

119 ***.614.867-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

120 ***.618.987-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

121 ***.630.887-** SUPLENTE para o Auxílio Material Didático e Uniforme 

122 ***.631.117-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme 

123 ***.640.627-** 
SUPLENTE para o aux Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

124 ***.649.767-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 
Mantido INDEFERIDO para o aux Transporte porque não interpôs recurso no 

prazo. 

125 ***.652.487-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não interpôs recurso 
no prazo. 

126 ***.656.837-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO para o aux Internet porque não interpôs recurso no 
prazo. 

127 ***.661.187-** 

SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 
Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o 

aux Transporte por inconsistência de dados (não esclareceu se acessa o campus 
através de transporte público coletivo ou através de transporte escolar 

contratado). 

128 ***.665.417-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

129 ***.666.777-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

130 ***.680.177-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

131 ***.683.037-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

132 ***.686.737-** DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

133 ***.690.217-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

134 ***.691.557-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

135 ***.700.857-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

136 ***.703.087-** SUPLENTE para o aux Alimentação. 

137 ***.707.187-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

138 ***.710.477-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

139 ***.710.477-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme porque não interpôs recurso no prazo. 

140 ***.714.657-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por EDSON MACIEL PEIXOTO (Diretor-geral do Campus Cachoeiro de Itapemirim).
Chave de autenticidade do documento: 9ED085BB-136423A7-C3552B49-CEA32F15
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

141 ***.717.607-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não 
interpôs recurso no prazo. 

142 ***.717.947-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

143 ***.718.267-** DEFERIDO para o aux Internet. 

144 ***.725.227-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 
Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs 

recurso no prazo. 

145 ***.731.567-*** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Transporte porque não interpões 

recurso no prazo. 

146 ***.737.257-** 

DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 
Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após recurso, para o 

Auxílio Transporte por inconsistência de dados (não esclareceu se acessa o 
campus através de transporte público coletivo ou através de transporte escolar 

contratado). 

147 ***.739.937-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

148 ***.769.777-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO para o aux Internet porque não interpôs recurso no 
prazo. 

149 ***.781.507-** 
SUPLENTE para o auxílio Alimentação. Mantido INDEFERIMENTO para o aux 

Transporte porque não interpôs recurso no prazo. 

150 ***.785.557-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

151 ***.788.187-*** DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Transporte 

152 ***.789.037-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não 
interpôs recurso no prazo. 

153 ***.803.467-** DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme 

154 ***.808.277-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme 

155 ***.810.827-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Moradia, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque 
não interpôs recurso no prazo. 

156 ***.819.977-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

Mantido INDEFERIMENTO para o aux Internet, porque não interpôs recurso no 
prazo. 

157 ***.822.037-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

158 ***.823.777-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

159 ***.828.857-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 
Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs 

recurso no prazo. 

160 ***.829.377-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 
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161 ***.831.357-** 
DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

162 ***.853.797-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não 
interpôs recurso no prazo. 

163 ***.864.997-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 
Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque não interpôs 

recurso no prazo.  

164 ***.869.587-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

165 ***.879.667-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

166 ***.879.947-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

167 ***.879.967-** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte. 

168 ***.888.997-** DEFERIDO para o aux Internet. 

169 ***.900.937-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

170 ***.913.167-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte e 

Auxílio Material Didático e Uniforme. 

171 ***.914.657-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Material Didático e Uniforme 

172 ***.922.917-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

173 ***.936.447-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet porque 

não interpôs recurso no prazo. 

174 ***.943.327-** 
Mantido INDEFERIMENTO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, 

Auxílio Moradia, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme porque 
não interpôs recurso no prazo. 

175 ***.944.067-** SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação. 

176 ***.944.607-** 
DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Material 

Didático e Uniforme 

177 ***.945.647-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet, Auxílio Material Didático 

e Uniforme 

178 ***.955.817-** DEFERIDO para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte 

179 ***.966.307-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Internet, 

Auxílio Material Didático e Uniforme 

180 ***.968.197-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte para acessar o campus 

diariamente e Auxílio Internet. Mantido INDEFERIMENTO para o aux Moradia 
porque não interpôs recurso no prazo. 

181 ***.972.317-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

182 ***.972.317-** 
SUPLENTE, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 

Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. 

183 ***.976.457-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação 
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184 ***.979.267-** 

DEFERIDO, após recurso, para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio 
Internet, Auxílio Material Didático e Uniforme. Mantido INDEFERIMENTO, após 

recurso, para o auxílio Moradia porque informou ter solicitado este auxílio 
equivocadamente. 

185 ***.985.547-** SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte e aux Moradia. 

186 ***.999.367-** 
SUPLENTE para o Auxílio Alimentação, Auxílio Internet. Mantido 

INDEFERIMENTO para o aux Transporte porque não interpões recurso no prazo. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 


		2023-09-22T16:25:00-0300




